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NOME DIAS PERÍODO

LUAN PESSOA SILVA 30 08.09.2016 a 
07.10.2016

JARDESON RODCHA DE 
ANDRADE 25 18.07.2016 a 

11.08.2016

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de junho de 2016.

MARIA ZULENA DE MATOS
Secretária-Geral de Administração  

P O R T A R I A  N.º 2686/2016

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.937, de 05.8.2014, 
da Excelentíssima Desembargadora Presidente deste Poder,

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 1469/2016, 
de 19.04.2016, na parte em que concedeu à servidora SUZETE 
MERGUEIRO DOS SANTOS, Auxiliar Judiciária deste Poder, 
lotada na Coordenadoria de Central de Mandados, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2016, 
no período de 01.05.2016 a 30.05.2016, e resguardá-las para 
serem usufruídas em outra oportunidade, conforme Informação às 
fl s. 04/05 e Despacho de fl . 11 do Processo n.º 012215/2016, nos 
termos do artigo 63 da Lei n.º 1762, de 14.11.1986 – Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de junho de 2016.

MARIA ZULENA DE MATOS
Secretária-Geral de Administração  

P O R T A R I A  N.º 2687/2016

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.937, de 05.8.2014, 
da Excelentíssima Desembargadora Presidente deste Poder,

R E S O L V E

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 1901/2016, 
de 23.05.2016, na parte em que concedeu à servidora DÉBORA 
MARQUES PEREIRA DIB, Analista Judiciária deste Poder, lotada 
na 9ª Vara Criminal/FHR, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referentes ao exercício de 2016, no período de 06.06.2016 a 
05.07.2016, e resguardá-las para serem usufruídas em outra 
oportunidade, conforme Informação às fl s. 09 e Despacho de fl . 
27/28 do Processo n.º 010090/2016, nos termos do artigo 63 da 
Lei n.º 1762, de 14.11.1986 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado. 

Anote-se.  Comunique-se.  Publique-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 30 de junho de 2016.

MARIA ZULENA DE MATOS
Secretária-Geral de Administração  

DESPACHOS DE HOMOLOGAÇÕES

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

A Excelentíssima Senhora Presidente do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais 
e, 

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao 
Pregão Eletrônico nº 016/2016. Objeto:  Registro de preços para 
eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
Buffet para atender ao Tribunal de Justiça do Amazonas, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme especifi cações e condições 
defi nidas no Termo de Referência deste edital,  decorrente do 
processo administrativo nº 6848/2016;

CONSIDERANDO a inexistência de interposição de recursos 
e a adjudicação, pelo pregoeiro, dos objetos do referido pregão 
eletrônico, conforme segue: Grupo 1, no valor de R$ 63.550,00 
(sessenta e três mil e quinhentos e cinqüenta reais), e Grupo 2 
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), à empresa ALICE 
DA SILVA DUQUE – ME, CNPJ: 04.879.676/0001-58, conforme 
Ata de Realização do Pregão Eletrônico, constante às fl s. 203-212 
dos autos;

CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas 
todas as medidas legais nos termos de que preceitua as Leis nºs. 
10.520/02 e 8.666/93, o Decreto nº.  5.450/05 e demais legislações 
pertinentes,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com 
fundamento nos artigos 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 8º, inciso 
VI, do Decreto nº 5.450/05;

II - DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada 
para assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP);

III - PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.
 
 

Manaus, 30 de junho de 2016.

Desembargadora Maria das Graças Pessoa Figueiredo
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

CONCURSOS

ESTADO DO AMAZONAS
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CARGO DE 

JUIZ SUBSTITUTO DE CARREIRA DO PODER JUDICIÁRIO DO 
AMAZONAS

EDITAL Nº 10 – TJAM, DE 4 DE JULHO DE 2016

 O Presidente da Comissão do Concurso Público para ingresso 
no cargo de Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário 
do Amazonas torna públicos o resultado fi nal na prova escrita 
discursiva (P2) e a convocação para a sessão pública de divulgação 
do resultado provisório na prova escrita prática de sentença (P3), 
referentes ao concurso público para ingresso no cargo de Juiz 
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Amazonas.

1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA ESCRITA DISCURSIVA (P2)
1.1 Resultado fi nal na prova escrita discursiva (P2), na seguinte 

ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem 
alfabética e nota fi nal na prova escrita discursiva (P2).

10002199, Adriene Gomes Barreto, 5.54 / 10003029, Ageu de 
Alencar Miranda, 6.01 / 10003346, Ailk de Souza Pinheiro, 6.04 / 
10003630, Alex Jesus de Souza, 6.29 / 10002552, Aline Kelly 
Ribeiro, 8.29 / 10003778, Alisson de Lima Maciel, 6.79 / 10000674, 
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